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Ofício nº 1 / CEAT - APOIO TÉC E ADM - CENTRAL DE APOIO TÉCNICO
 

, 14 de abril de 2023.
Ilustríssimo Sr. Superintendente
 
 
 
 

Assunto: Autorização de Inexigibilidade de Licitação

Prezado Superintendente,

 

Solicito autorização para inexigibilidade de licitação para aquisição de assinatura eletrônica em favor da empresa A 3F Ltda, detentora dos
direitos da OrçaFascio, conforme proposta comercial de assinatura do sistema de orçamento de obras OrçaFascio nos módulos, Orçamento e Bases Adicionais
pelo período de 2 anos pelo valor de RS 3.996,00, conforme documentação anexa.

                              Esse sistema contribuirá para um melhor desempenho dos analistas da engenharia no desenvolvimentos de suas atividades e na elaboração de
pareceres técnicos, obtendo informações mais precisas visto que o sistema possui informações atualizadas de valores de obras e serviços de engenharia. 

                 Justifica-se a impossibilidade de competição visto que este é um fornecer exclusivo deste serviço conforme carta de exclusividade anexa neste
processo. 

                 No ensejo, esclareço que tal ação está alinhada com o Planejamento Estratégico deste Ceat, que dispõe de recursos orçamentários suficientes
para arcar com esta despesa.

                 Na oportunidade, apresento votos de estima e consideração.

                 Julita Ribeiro Ferreira  - 354015

 

Documento assinado eletronicamente por Julita Ribeiro Ferreira Nogueira em 14/04/2023, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0638093 e o código CRC 8CC2271F.
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OPÇÃO *
(Marcar com X):

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 JusƟficar a exigência de garanƟa do fabricante (Em caso posiƟvo): 

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a parƟr da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  X) B) NÃO      

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta posiƟva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da noƟficação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou subsƟtuição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les esƟverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar: 

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 dias     ( X ) Úteis             (  ) Corridos
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EM PARCELA ÚNICA

(  )

C) PAGAMENTO PARCELADO: 

 QuanƟdade de parcelas:  

 Definição dos montantes das parcelas (Por quanƟdades ou percentuais, conforme re-

gime de execução e regramentos eventualmente definidos no anexo mencionado no

item 1.2.): 

(  ) C) PAGAMENTO MENSAL

(  ) D) OUTRA:

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(x  ) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e
cerƟdões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada; 

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer pendência  impediƟva  do pagamento,  será  considerada como
data de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respecƟvos valores, alíquotas e ba-
ses de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obri-
gações de natureza tributária, na hipótese de figurar como subsƟtuto tributário, de acordo com a
legislação vigente; 

3.6.3.5  Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta cor-
rente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimenta-
ção oficial de recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6  A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da
Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
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seu efeƟvo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado,
sempre, o disposto no item 3.6.3.2. 

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REAJUS-
TAMENTO, COM IN-
DICAÇÃO DE ÍNDICE

OFICIAL 

 ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO 

(Marcar com X):

( x ) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )

B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como referencial  o  acumulado  de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relaƟvos  a pedidos  de  serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS 

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(x )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

( x )  Opção 1:   24  meses , contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

         (  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  ) B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co
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     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

 JusƟficar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):            

( x ) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   JusƟficaƟva: 

3.9 OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

 
OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constan-
tes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e ho-
rários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob
a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
  
3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decur-
so do uso normal do produto durante o prazo de garanƟa e por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transpor-
te e entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em par-
te, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde
que não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventu-
ais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contrata-
ção;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções compe-
tentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional es-
pecífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
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Proposta de Venda da Licença Anual Corporativa de Uso do Software
Orcafascio.com, Software para Engenharia.

Santo Andre - SP 28 de Março de 2023.

À Ministério Publico do Estado da Bahia
CNPJ: 04.142.491/0001-66

A 3F Ltda detentora dos direitos da OrçaFascio, vem respeitosamente apresentar proposta
comercial de assinatura do sistema de orçamento de obras OrçaFascio nos módulos, Orçamento
e Bases Adicionais.

Seguem as informações dos serviços que serão prestados e tabela de preços abaixo:

MÓDULO ORÇAMENTO
Orçamento completo com Cronograma Físico/Financeiro

• Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples;

• Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais);

• Prerrogativa de criar um Banco de Dados Próprio;

• Importação de base própria de composições;

• Exportação de bases de composições próprias;

• Cronograma Físico / Financeiro;

• Cópia de Orçamento(s) e Composição(s) para reaproveitamento de conteúdo;

• Importação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de conteúdo;

• Importação de orçamentos do Excel;

• Ajuste no valor do orçamento e composição;

• Envio de Cópia do Orçamento para terceiros;

• Todos os Relatórios em XLS e XLSX;

• Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra, Orçamento
Sintético com Valor da Mão de Obra e Material, Orçamento com Composições Analíticas,
Composições Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de Insumos, Curva ABC de Serviços e
Cronograma Físico / Financeiro;

• Comparador de Orçamento;

• Compatibilização de bases;

• Inteligência artificial;

MÓDULO BASES ADICIONAIS (bases atualizadas mensalmente sem custos adicionais)

BASES INSUMOS COMPOSIÇÕES

SICRO 3 - 26 estados + DF 2.180 6.374

CNPJ 23.484.444/0001-45
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050
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SICRO 2 - 26 estados + DF 489 1.945

SETOP - MG 2.167 2.934

SUDECAP - MG 1.726 2.232

SIURB - SP 2.332 2.580

SIURB INFRA 2.332 880

IOPES - ES 1.265 1.239

ORSE - SE 9.219 9.425

SEINFRA - CE 8.542 4.440

SEDOP - PA 1.488 1.491

CPOS - SP 3.259 3.590

AGESUL 426 1.412

AGETOP CIVIL 1.839 1.944

AGETOP RODOVIARIA 234 543

CAEMA - MA 1.204 1.772

EMBASA 27.945 6.627 

CAERN 106 600 

FDE 2.246 3.170

EMOP - RJ 5.305 22.150

COMPESA 5.476 970

SBC - 23 estados + DF 8.854 11.040

TOTAL 88.147 87.348

PLANO PARA 24 MESES DE UTILIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO NÚMERO
DE
USUÁRIO
S

PREÇO A
VISTA

PREÇO EM ATÉ 12x
NO CARTÃO

1 Módulo Orçamento 5 1.998,00 12x 200,60

2 Módulo Bases Adicionais 5 1.998,00 12x 200,60

CNPJ 23.484.444/0001-45
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050
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A VISTA: R$ 3.996,00 

OU 12x (CARTÕES): R$ 401,20 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

• Todos os módulos do software oferecem acesso para até 5 usuários simultâneos por licença,
*exceto nos módulos OrçaBIM, OFElétrico e OF Hidráulico*;

• O sistema OrçaFascio segue os regulamentos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), Lei nº 13.709;

• Como recurso de informações e manuseio, inclui-se também treinamentos diversos, vídeos,
informações do Blog e Universidade OrçaFascio (oferece aulas gratuitas por etapas de funções e
certificação). Pode ser acessado em https://academia.orcafascio.com/

• A licença inclui suporte liberado em horário comercial de 08h00 a 12h00 e de  14h00 às
18h00 de segunda a sexta feira. O auxilio deve ser solicitado por meio do chat no site, bem como
sugestões e outros pedidos;

• A licença inclui atualizações gerais do sistema, como inclusão de bancos de composições e
insumos (caso a licença inclua o módulo de Bases Adicionais).

OBS: Nosso sistema é dividido em módulos, podendo ser escolhidos os módulos nos quais
atendam a sua necessidade.

PROPOSTA VÁLIDA ATÉ O DIA 28/04/2023.

O pagamento da licença poderá ser realizado por meio de boleto bancário, transferência via
TED ou PIX, bem como cartão de crédito em até 12x (com acréscimo da operadora online, de
acordo com o número de parcelas desejadas). A liberação definitiva do sistema irá ocorrer de
acordo com a forma de conclusão do pagamento:

• Transferência TED ou PIX: feito o reconhecimento do valor, o sistema é liberado com data
definitiva.

• Boleto bancário: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema em até 24 horas, a
contar da hora do pagamento realizado. Em caso de urgência na utilização, a liberação do
sistema é feita de forma provisória, por meio de comprovante.

• Cartão de crédito: a liberação é realizada automaticamente pelo sistema, de forma definitiva
ou provisória, de acordo com a operadora online.

• Os pagamentos realizados por meio de Nota Empenho, Termo de contrato, Ordem de
Serviço, Ordem de Pagamento ou Autorização de Fornecimento, ocorrerão com liberação

CNPJ 23.484.444/0001-45
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050
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imediata, a partir da sua emissão (O pagamento desses documentos devem ser realizados em
até 30 dias após a emissão da nota fiscal).

DADOS PARA TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

Razão Social: 3f LTDA
CNPJ/PIX: 23.484.444/0001-45

BANCO DO BRASIL
Agência: 261-5
Conta Corrente Jurídica: 119956-0 TED e PIX

ITAÚ
Agência: 7933
Conta Corrente Jurídica: 18651-7 (Operação: 341) TED e PIX

Sem mais para o momento, agradeço desde já a atenção.

Pedro Augusto
Gerente de Contas Públicas - 3F Ltda

Contato 556196082556

CNPJ 23.484.444/0001-45
Rua das Caneleiras, 979 - Jardim - Santo André - SP - 09090-050
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  abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br  
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema   

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200  
Telefone: + 55 11   2161 - 2833  

Brasil digital,  
menos desigual 

 

 

 
C E R T I D Ã O Nº 221128/39.308 

  
 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 

 
para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa 
3F LTDA. Inscrita no CNPJ sob nº 23.484.444/0001-45, com sede à Rua das Caneleiras, 979 – Jardins  
– Fone (96) 98410-6143 – Santo André/SP, associada na ABES sob o nº  3419/1, está quites com suas 
obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 

 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam que a 3F LTDA é a 

ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 

comercializar em todo o território nacional ao programa para computador abaixo e a prestar os serviços 

relativos a esse programa: 

 

• ORÇAFASCIO 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 
 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

DIRETOR JURÍDICO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/B23E-A566-3CEC-18BB ou 

vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: B23E-A566-3CEC-18BB

Hash do Documento 

B28AAEAE420BF1669637BAD80F1D1AE7BE89BC811E3D882BB8D444E04937269E

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/11/2022 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação 

Brasileira das Empresas de Software)  em 

29/11/2022 13:36 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 3F LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.484.444/0001-45
Certidão nº: 43348290/2022
Expedição: 05/12/2022, às 13:09:31
Validade: 03/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 3F LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o nº 23.484.444/0001-45, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 3F LTDA
CNPJ: 23.484.444/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:49 do dia 16/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2023.
Código de controle da certidão: B40C.8267.210B.B804
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/04/2023 12:16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20232232848

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

23.484.444/0001-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 14/04/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MANIFESTAÇÃO

 
 

Ressaltamos a pertinência e o interesse da CEAT na contratação do sistema de orçamento de obras OrçaFascio, ferramenta de tecnologia que
disponibiliza módulo e bases de pesquisa pelo período de 2 anos pelo valor de RS 3.996,00, conforme documentação anexa.
 
Saliente-se que a presente ferramenta é de extrema utilidade para a equipe de engenharia civil da CEAT, incumbida de detectar fraudes em
contratações de obras públicas nas diversas investigações a cargo do membro do Ministério Público no exercício da atividade finalística.
 
A referida ferramenta permite pesquisa de preço em bancos de dados de acesso restrito, a exemplo dos valores contratados pela Embasa e outros
entes públicos municipais e estadual, ampliando o olhar da equipe CEAT para a constatação de sobrepreço ou superfaturamento nas contratações
públicas de obras de engenharia.
 
 
 

Andréa Scaff de Paula Mota
Promotora de Justiça coordenadora da CEAT

Portaria nº 1507 de 29/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Andrea Scaff de Paula Mota em 14/04/2023, às 12:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0638337 e o código CRC B7E2624D.

19.09.02024.0009249/2023-06 0638337v2
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DESPACHO

Considerando decisão do Superintendente de Gestão Administrativa no expediente SEI nº 19.09.00859.0007839/2023-80, de que as
inexigibilidades de licitação de  pequeno valor (até R$ 17.600,00), prescindam de pronunciamento da Assessoria Técnico-Jurídica, em homenagem aos
princípios da economicidade, razoabilidade, eficiência, proporcionalidade, celeridade e interesse público, ressalvados os casos em que houver minuta contratual
ou suscitação de dúvida pela unidade interessada, encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos,
Convênio e Licitações para análise acerca da conformidade do procedimento, com posterior retorno.

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/04/2023, às 17:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0638825 e o código CRC 9588435E.

19.09.02024.0009249/2023-06 0638825v6
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, 3F LTDA , CNPJ 23.484.444/0001-45 ​​​​​​​, e de seus respectivos
sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública
(docs anexos -  0641005), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este
Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/04/2023, às 15:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0640964 e o código CRC 0CC250FF.

19.09.02024.0009249/2023-06 0640964v5
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 20/04/2023, às 12:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0642962 e o código CRC 8CE18EF3.

19.09.02024.0009249/2023-06 0642962v2
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DESPACHO

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02024.0009249/2023-06 
INTERESSADA: CEAT 
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Trata-se de procedimento instruído pelo CEAT, com vistas a viabilizar a contratação direta, pela via da inexigibilidade, da empresa 3F LTDA, para 

disponibilização de licença corporativa de uso do software OrçaFascio nos módulos “Orçamento” e “Bases Adicionais”.  Atribui-se à contratação o valor total de 

RS 3.996,00 (três mil novecentos e noventa e seis reais).  

Analisado o expediente, observa-se a necessidade de complementação de sua instrução processual, conforme o que segue. 

Primeiramente, cumpre anotar que a certidão de FGTS colacionada ao doc. SEI 0638286 teve sua vigência expirada no curso da tramitação 
processual, em 19/04/2023.  Também a proposta de preços (doc. SEI 0638303) e a carta de exclusividade (doc. SEI 0638280) se encontram na iminência de 
terem suas validades encerradas, de modo que convém que sejam igualmente atualizados tais documentos, inclusive de modo a evitar futuras diligências. 

Quanto à instrução do processo de contratação direta, há elementos obrigatórios ainda não supridos. Neste sentido, urge reiterar o que disciplina a 

Lei Estadual nº 9.433/2005 em relação à matéria: 

Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal fundamentado da autoridade competente, publicado na imprensa 

oficial, com exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei.  

(...) 

§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - numeração seqüencial da dispensa ou inexigibilidade;  

II - caracterização da circunstância de fato que autorizou a providência; 

III - autorização do ordenador de despesa;  

IV - indicação do dispositivo legal aplicável;  

V - indicação dos recursos orçamentários próprios para a despesa;  

VI - razões da escolha do contratado;  

VII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado da Bahia;  

VIII - justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da consulta aos preços de mercado;  

IX - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados;  

X - pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos, emitidos sobre a dispensa ou inexigibilidade;  

XI - no caso de dispensa com fundamento nos incisos I e II do art. 59 desta Lei, expressa indicação do valor estimado para a contratação, podendo 

ser dispensada nestas hipóteses a audiência do órgão jurídico da entidade; 

XII - prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para 

com a Fazenda do Estado da Bahia;  

XIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS. Ver tópico 

Da leitura dos autos, embora tenha sido especificado o objeto demandado, observa-se que não houve a devida demonstração das razões da 
escolha da funcionalidade específica informada no expediente, em descumprimento o quanto determinado no inciso VI do dispositivo supra destacado.  

Quanto a este ponto, esclareça-se que a contratação direta pela via da inexigibilidade encontra guarida no artigo 60 da Lei Estadual nº 9.433/2005, 

nos precisos termos: 

Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca;  

II - para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública.  

É dizer, portanto, que a hipótese excepcional somente poderá ser materializada quando demonstrada a impossibilidade de estabelecimento de 
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competição entre entes do mercado, circunstância que deverá ser devidamente evidenciada nos autos.  

No caso concreto, necessário que a unidade interessada reúna os elementos pertinentes à demonstração de que a solução que se pretende contratar é 

dotada de unicidade que se amolda às necessidades deste MPBA, motivo que justifica a contratação direta em detrimento da deflagração do regular procedimento 

de licitação. 

Oportunamente, recomenda-se a revisão da fundamentação legal da pretendida contratação, tendo em vista que a disciplina conferida pelo 
art. 60, II da Lei Estadual nº 9.433/2005, salvo melhor juízo, não se assenta ao caso concreto posto sob avaliação, tendo em vista que a licença de uso de 

software não se relaciona a quaisquer dos “serviços técnicos enumerados no art. 23”.  

Ainda, nota-se que o processo não foi instruído com a justificativa do preço, em desobediência ao quanto previsto no inciso VIII do art. 65 do 
multicitado diploma legal.  Quanto a este ponto, em geral, a Administração justifica o preço através de pesquisa de mercado. Como decorrência do requisito da 

parametrização, a pesquisa de mercado pressupõe a existência de um objeto que possa ser comparável, vale dizer, a pesquisa de mercado exige bens ou serviços 

comuns.  

Ocorre que, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, que pressupõem a inviabilidade de competição, não há como, a rigor, se comparar preços, 

seja em razão da exclusividade, seja em razão da singularidade do objeto. Nesse sentido:  

A realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão 

compatíveis com os praticados no mercado, afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição. 

Acórdão 2280/2019 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Tal fato, contudo, não significa que a Administração possa contratar qualquer objeto com qualquer preço, sob pena de mácula ao princípio da 

economicidade, moralidade e da boa administração, que se impõem à Administração.  

Com efeito, incumbe à Administração sempre verificar se os valores ofertados são razoáveis, uma vez que - não se pode olvidar  a Administração 

lida com recursos públicos. Nessa esteira, a forma de se aferir a razoabilidade dos preços é destacada pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União e pela 

Advocacia-Geral da União, respectivamente:  

A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser 

feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em 

avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. Acórdão 2993/2018 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas)  

Orientação Normativa nº 17 da AGU: a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida 

por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos. (Alterada pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU I 14.12.2011)  

Diante do exposto, necessária a complementação dos autos de modo que a unidade demandante justifique o preço da contratação pretendida, em 

obediência ao quanto exigido pelo art. 65, VIII, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e pela jurisprudência pátria, devendo, para tanto, demonstrar que os preços 

ofertados ao MPBA são compatíveis com aqueles praticados pela pretensa contratada junto a outros clientes. 

Por fim, necessário anotar a necessidade de que os autos sejam instruídos por declaração em que o ordenador da despesa especifique a fonte 
dos recursos que serão disponibilizados para custeio da despesa, em atendimento ao quanto estabelecido no inciso V do artigo 65 da Lei Estadual nº 

9.433/2005. 

Haja vista os termos supra, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina: 

1. Pelo retorno do expediente ao CEAT para providências necessárias à regularização da instrução do presente processo, devendo ser 

promovida a atualização dos documentos vencidos e a vencer, bem como justificada a escolha da solução pretendida, de sua compatibilidade de 

preço e da disponibilidade orçamentária para custeio da demanda. 

2. Pela adequação da fundamentação legal indicada no Termo de Referência (doc. SEI 0638273), considerando que a licença de uso de

software não se associa a nenhum dos serviços técnicos enumerados no art. 23 da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

É a manifestação, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.   

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  
Assessora de Gabinete/SGA  

Mat. 355.047  

Belª. Carla Baião Dultra  
Oficial Administrativo II 

Apoio processual ATJ/SGA 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 24/04/2023, às 19:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 25/04/2023, às 09:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0644462 e o código CRC B0D6465C.

19.09.02024.0009249/2023-06 0644462v2

Mat. 355.204 
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DESPACHO

 

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, acerca da solicitação de contratação direta, pela via da
inexigibilidade, da empresa 3F LTDA, para disponibilização de licença corporativa de uso do software OrçaFascio nos módulos “Orçamento” e “Bases
Adicionais”, no valor total de RS 3.996,00 (três mil novecentos e noventa e seis reais).

 

Encaminhe-se o presente expediente à CEAT para conhecimento e atendimento aos itens 1 e 2 do opinativo.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 26/04/2023, às 11:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0645686 e o código CRC F4464265.

19.09.02024.0009249/2023-06 0645686v2
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MANIFESTAÇÃO

Em atendimento as diligências solicitadas pela Assessoria Jurídica seguem novas informações para instrução do processo.

- Novo Termo de Referência 

- Notas fiscais de outras pessoas jurídicas que adquiriram o mesmo produto indicando o preço de mercado do sistema

- Certidões de Regularidade Fiscal atualizadas

 

Documento assinado eletronicamente por Julita Ribeiro Ferreira Nogueira em 03/05/2023, às 10:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0652877 e o código CRC 341AAD3B.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 3F LTDA
CNPJ: 23.484.444/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:54:49 do dia 16/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2023.
Código de controle da certidão: B40C.8267.210B.B804
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C E R T I D Ã O Nº 230427/39.932 

  
 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 

 
para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a 
empresa 3F LTDA., com nome fantasia ORÇAFASCIO, Inscrita no CNPJ sob nº 23.484.444/0001-
45, com sede à Rua das Caneleiras, 979 – Jardins  – Fone (96) 98410-6143 – Santo André/SP, 
associada na ABES sob o nº  3419/1, está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo 
de seus direitos associativos. 
 

 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam que a 3F LTDA., 

com nome fantasia ORÇAFASCIO é a ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de 

comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional ao programa para 

computador abaixo listado e a prestar os serviços de desenvolvimento, licenciamento e cessão de 

uso relativos a esse programa: 

 

• ORÇAFASCIO 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 27 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 
 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

DIRETOR JURÍDICO 
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 27/04/2023 20:53:29 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: QV7DS-CQZ4Y-DCCSE-T99FL

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 27/04/2023 20:53 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/QV7DS-CQZ4Y-DCCSE-T99FL

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/04/2023 12:16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20232232848

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

23.484.444/0001-45

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 14/04/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DESPACHO

 

Considerando as diligências realizadas pela CEAT, encaminhe-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica, para análise e parecer.

 
Heide Souza Silva

Assessoria Administrativa, de Governança e Gestão da Informação

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 04/05/2023, às 14:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0653363 e o código CRC E81F91FE.

19.09.02024.0009249/2023-06 0653363v2
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PARECER

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02024.0009249/2023-06 
INTERESSADO (A): CEAT 
ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPONIBILIZAÇÃO DE LICENÇA CORPORATIVA DE USO DO 
SOFTWARE ORÇAFASCIO NOS MÓDULOS “ORÇAMENTO” E “BASES ADICIONAIS”, PELO PERÍODO DE 
24 (VINTE E QUATRO) MESES. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. FORNECEDOR EXCLUSIVO. ART. 60, 
I, LEI ESTADUAL Nº. 9.433/2005. PELA REGULARIDADE. 

PARECER Nº. 338/2023 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento instruído pelo CEAT, com vistas a viabilizar a contratação direta, pela via da inexigibilidade, da empresa 3F LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 23.484.444/0001-45, para disponibilização de licença corporativa de uso do software OrçaFascio nos módulos “Orçamento” e “Bases 

Adicionais”, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. Atribui-se à contratação o valor total de RS 3.996,00 (três mil novecentos e noventa e seis reais).  

A unidade interessada apresenta justificativa para a realização da despesa, consignando o seguinte (doc. SEI 0652912): 

“Esse sistema contribuirá para um melhor desempenho dos analistas da engenharia no desenvolvimento de suas atividades e na elaboração de 
pareceres técnicos, obtendo informações mais precisas visto que o sistema possui informações atualizadas de valores de obras e serviços de 
engenharia. A Ceat frequentemente é demandada para elaborar análises de contratos de obras públicas buscando verificar a ocorrência de eventuais 
sobrepreços. Em algumas situações, a análise resta prejudicada em função da ausência de sistemas referenciais de preços para a realização de 
comparação com os valores contratados. O sistema Orçafascio, com o módulo de bases adicionais, permitirá acesso a uma quantidade maior de 
sistemas referenciais de preços, proporcionando maior efetividade nas análises. Além disso, outras funcionalidades do sistema podem ajudar em 
maior produtividade nas pesquisas de preços. Esse sistema também possibilita o cálculo do valor de materiais utilizados nas obras de engenharia, o 
que possibilita a comparação entre valor gasto nas contrações públicas e os valores praticados no mercado. Não existe no mercado um sistema 
capaz de realizar tal comparação nesses moldes, daí a justificativa de inexigibilidade de licitação.”. 

Instrui o expediente, em síntese, o formulário de solicitação, Termo de Referência, proposta comercial, justificativa do preço, certificado de 

exclusividade emitido pela ABES  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE, certidões de regularidade do pretenso contratado, 

informações orçamentárias, minuta de instrumento contratual, dentre outros documentos. 

É o breve relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

II.I Da contratação direta:  

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 

objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 

vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37.  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 

possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina:  

As situações excepcionais ocorrem quando a competição se revela de todo inviável ou, analisado o caso concreto, possa causar prejuízo à 
Administração. Em tais hipóteses, o procedimento licitatório pode ser inexigido ou dispensado, justificando-se a contratação direta, o que, ainda 
assim, exige prévio procedimento formal. (HUPSEL, Edite Mesquita. COSTA, Leyla Bianca Correia Lima da. Comentários à lei de licitações e 
contratações do Estado da Bahia, 2010, p. 176) 

Constata-se, portanto, autorização constitucional para que o legislador infraconstitucional excepcione a realização do procedimento licitatório, 
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permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento formal.  

II.II Da inexigibilidade de licitação - fornecedor exclusivo:  

Na situação sob exame, o objeto do procedimento consiste na disponibilização de licença corporativa de uso do software OrçaFascio nos 

módulos “Orçamento” e “Bases Adicionais”, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. Conforme narrado pela unidade, trata-se de ferramenta apta a contribuir 

nos processos de elaboração de parecer técnicos de engenharia, além de outras funcionalidades.  

Foi indicado no termo de referência, como fundamento jurídico da pretendida contratação, que tais serviços são prestados em regime de 

exclusividade pela empresa 3F LTDA, conforme atesta da Declaração emitida pela ABES (doc. SEI 0652935). Tem-se configurada, portanto, a hipótese 

estabelecida no art. 60, inciso I da Lei Estadual nº. 9.433/2005, in verbis: 

Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 

vedada a preferência de marca;  

(....) 
§ 1º - Considera-se produtor, empresa, representante comercial ou revendedor exclusivo aquele que seja o único a explorar a atividade no âmbito 
nacional, para os limites de concorrência e tomada de preços, e no do Estado, para o limite de convite, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, quando seja o caso, ou pelas entidades de classe equivalente. 

Cumpre mencionar que a definição da demanda, bem como a justificativa da escolha da ferramenta perquirida é atividade que caráter técnico, a 

qual compete exclusivamente à unidade interessada. Dessa forma, entende esta Assessoria Técnico-Jurídica que resta suficientemente atendido o pressuposto 

jurídico ora analisado para a contratação em epígrafe.  

II.III Das razões da escolha da solução: 

Para além da demonstração da seleção do pretenso contratado motivada pelo requisito da exclusividade, mister destacar a necessidade de a 

Administração evidenciar os motivos que lhe conduziram à indicação da solução de tecnologia que ora se intenta contratar. 

Da leitura dos autos, além de ter sido especificado o objeto demandado e demonstrada sua relevância no contexto das atividades operacionais deste 

MPBA, observa-se que houve a devida demonstração das razões da escolha da funcionalidade específica informada no expediente, em cumprimento o quanto 

determinado no inciso VI do dispositivo supra destacado.  Neste sentido, resgate-se o conteúdo do termo de referência, em que a unidade interessada informou que 

“não existe no mercado um sistema capaz de realizar tal comparação nesses moldes, daí a justificativa de inexigibilidade de licitação”. 

Quanto a este ponto, esclareça-se que a contratação direta pela via da inexigibilidade deve ser instruída com a estrita observância do quanto 

estabelecido no artigo 65, § 3º da Lei Estadual nº 9.433/2005: 

Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal fundamentado da autoridade competente, publicado na imprensa 

oficial, com exceção das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei. 

(...) 

§ 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - numeração seqüencial da dispensa ou inexigibilidade; 

II - caracterização da circunstância de fato que autorizou a providência; 

III - autorização do ordenador de despesa; 

IV - indicação do dispositivo legal aplicável; 

V - indicação dos recursos orçamentários próprios para a despesa; 

VI - razões da escolha do contratado; 

VII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado da Bahia; 

VIII - justificativa do preço, inclusive com apresentação de orçamentos ou da consulta aos preços de mercado; 

IX - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados; 

X - pareceres jurídicos e, conforme o caso, técnicos, emitidos sobre a dispensa ou inexigibilidade; 

XI - no caso de dispensa com fundamento nos incisos I e II do art. 59 desta Lei, expressa indicação do valor estimado para a contratação, podendo 

ser dispensada nestas hipóteses a audiência do órgão jurídico da entidade; 

XII - prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para 

com a Fazenda do Estado da Bahia; 

XIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de Situação/CRS. 

No caso concreto, foram reunidos os elementos técnicos que conduzem o MPBA à contratação da empresa citada visando a disponibilização 

de licença corporativa de uso do software OrçaFascio nos módulos “Orçamento” e “Bases Adicionais”, considerando a inexistência de outras ferramentas 

disponíveis no mercado. 

II.IV Da indicação dos recursos orçamentários:  
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Consta dos autos (doc. SEI 0638309) que as despesas correrão por conta do projeto/atividade 4081, elemento da despesa 33.90.39, com saldo de 

dotação orçamentária de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais). 

II.V Da justificativa do preço: 

A justificativa do preço tem sido tema de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, o que, consequentemente, termina por causar confusão na 

prática, em especial nas hipóteses de inexigibilidade de licitação.  

Em geral, a Administração justifica o preço através de pesquisa de mercado. Como decorrência do requisito da parametrização, a pesquisa de 

mercado pressupõe a existência de um objeto que possa ser comparável, vale dizer, a pesquisa de mercado exige bens ou serviços comuns.  

Ocorre que, nas hipóteses de inexigibilidade de licitação, que pressupõem a inviabilidade de competição, não há como, a rigor, se comparar 

preços, seja em razão da exclusividade, seja em razão da singularidade do objeto. Nesse sentido:  

A realização de cotação de preços junto a potenciais prestadores dos serviços demandados, a fim de justificar que os preços contratados estão 
compatíveis com os praticados no mercado, afasta a hipótese de inexigibilidade de licitação, por restar caracterizada a viabilidade de competição. 
Acórdão 2280/2019 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Tal fato, contudo, não significa que a Administração possa contratar qualquer objeto com qualquer preço, sob pena de mácula ao princípio da 

economicidade, moralidade e da boa administração, que impõem à Administração.  

Com efeito, incumbe à Administração sempre verificar se os valores ofertados são razoáveis, uma vez que - não se pode olvidar  a 

Administração lida com recursos públicos. Nessa esteira, a forma de se aferir a razoabilidade dos preços é destacada pela jurisprudência e pela Advocacia-Geral da 

União, respectivamente:  

A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser 
feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças 
envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar. Acórdão 2993/2018 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Bruno Dantas)  

Orientação Normativa nº 17 da AGU: a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida 
por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 
privados, ou outros meios igualmente idôneos. (Alterada pela Portaria AGU nº 572/2011, publicada no DOU I 14.12.2011)  

Inclusive, na Lei nº. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o art. 23, § 4º, dispõe que, quando não for possível, nas contratações diretas por 

inexigibilidade ou por dispensa, estimar o objeto na forma regular, ou seja, mediante pesquisa de mercado, a Administração deverá verificar se os preços 

propostos estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.  

Neste sentido, a pretensa contratada logrou demonstrar a compatibilidade de preços mediante a remessa de 02 (duas) notas fiscais emitidas em 

favor de outros entes tais, a saber a Prefeitura Municipal de Pexoréu e Prefeitura Municipal de Algodão do Jandaíra, conforme docs. SEI 0652959 e 0652963.  

Registre-se que os serviços indicados em tais documentos são compatíveis com o que se pretende contratar, divergindo, tão somente, em relação 

aos prazos de disponibilização das licenças. Neste sentido, enquanto a proposta apresentada ao MPBA estabelece preço para 24 (vinte e quatro) meses de uso do 

sistema, as notas fiscais apresentadas consideram licenças anuais, o que justifica a diferença dos preços unitários indicados, 

Ainda, os comprovantes foram emitidos no intervalo compreendido entre fevereiro/2023 e abril/2023, evidenciando a contemporaneidade 

conforme as referências supra informadas. 

Diante de tais termos, portanto, tem-se que os elementos carreados aos autos são suficientes para demonstrar a razoabilidade do valor da presente 

contratação. Oportunamente, saliente-se que a avaliação quanto à compatibilidade técnica de tais evidências é atividade de competência da unidade demandante, 

pelo que deve, em todos os casos, haver criterioso juízo de admissibilidade dos elementos ora mencionados. 

II.VI Das certidões de regularidade: 

Além das certidões de regularidade constarem no art. 65, § 3º, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, o Tribunal de Contas da União possui 

entendimento de que sua exigência é obrigatória também nas hipóteses de contratação direta:  

É obrigatória a verificação da documentação de regularidade jurídica e fiscal das empresas, inclusive nos casos de contratações por dispensa de 
licitação. Acórdão 1405/2011-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN  

É possível observar nos autos que a unidade promoveu a juntada das certidões de regularidade, em cumprimento ao art. 65, § 3º, da Lei Estadual 

nº. 9.433/2005. 

Registre-se, oportunamente, que competirá à unidade demandante a manutenção de tal atualização até a efetiva contratação da ferramenta tratada 

nos autos. 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 09/05/2023, às 07:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 09/05/2023, às 09:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0657575 e o código CRC 2B80EAF4.

19.09.02024.0009249/2023-06 0657575v2

II.VII Ausência de registro de penalidade: 

Consta dos autos certidão atestando a ausência de registro de penalidade em face da empresa a ser contratada, conforme art. 65, § 3º, inciso VII, 

da Lei Estadual nº. 9.433/2005 (doc. SEI 0641005). 

III – DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade do processo de inexigibilidade em epígrafe, resguardada a 

conveniência e oportunidade da Administração. 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.  

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Mat. 355.047  

Belª. Carla Baião Dultra  

Oficial Administrativo II  

Apoio processual ATJ/SGA  

Mat. 355.204 
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 338/2023, relativo à Inexigibilidade de
Licitação, em favor da empresa 3F LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.484.444/0001-45, no valor total de R$ 3.996,00 (três mil novecentos e noventa e seis
reais), para disponibilização de licença corporativa de uso do software OrçaFascio nos módulos "Orçamento" e "Bases Adicionais", pelo período de 24 (vinte e
quatro) meses. 

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e adoção de providências pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 10/05/2023, às 14:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0659493 e o código CRC 4C107D2B.

19.09.02024.0009249/2023-06 0659493v3
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAT - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa  com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 001/2023 - CEAT no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.329 do dia 11/05/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0659493) em 10/05/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/05/2023, às 08:13, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0661497 e o código CRC E6179C69.

19.09.02024.0009249/2023-06 0661497v2
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MANIFESTAÇÃO

Venho por meio desta manifestação retificar o número do elemento da despesa referente ao processo de inexigibilidade. O elemento correto é o
40 - Serviços de TIC. Assim, a natureza da Despesa é 3.3.90.40.000. Segue novo formulário com a informação orçamentária retificada .

Atenciosamente,

Julita Ribeiro Ferreira - Mat. 354.015

Documento assinado eletronicamente por Julita Ribeiro Ferreira Nogueira em 11/05/2023, às 10:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0662160 e o código CRC 854B58AA.

19.09.02024.0009249/2023-06 0662160v4
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MANIFESTAÇÃO

De acordo com a alteração promovida para publicação do processo de inexigibilidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Scaff de Paula Mota em 11/05/2023, às 16:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0663000 e o código CRC 74C1C66B.

19.09.02024.0009249/2023-06 0663000v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAT - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa  com a publicação da retificação do resumo da
Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2023 - CEAT no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.330 do dia 12/05/2023 para providências cabíveis

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 12/05/2023, às 08:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0662524 e o código CRC 0D7E28D8.

19.09.02024.0009249/2023-06 0662524v2
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